
Governo quer 
demitir sem 
burocracia 
Objetivo é que 
o processo seja 
mais rápido do 
que hoje 

Direito de greve 
e teto salarial 
do servidor será 
regulamentado 

N a regulamentação 
da reforma admi-
nistrativa, o Go- 

verno quer instituir um 
processo rápido para as 
demissões de servidores 
públicos por insuficiência 
de desempenho e por ex-
cesso de quadros. 

A proposta a ser envia-
da ao Congresso prevê a 
demissão do servidor pú-
blico que receber avalia-
ção negativa por dois anos 
consecutivos ou quando a 
avaliação negativa aconte-
cer por três vezes no espa-
ço de cinco anos. Segundo 
o projeto do Governo, a 
partir deste critério, o 
afastamento do servidor 
pode acontecer até no pra-
zo de um ou dois meses. 

No conjunto de proje-
tos de lei relativos à refor-
ma administrativa está o 
que vai regulamentar a 
demissão por excesso de 
quadros - ou seja, quando 
o gasto com a folha de pa-
gamentos do funcionalis-
mo público ultrapassar o 
limite de 60% da arrecada-
ção - o que é estabelecido 
pela chamada Lei Camata. 

O Governo quer, ainda, 
enviar projeto regulamen-
tando a lei de greve do 
funcionalismo público e o 
que vai fixar o teto salarial 
para o servidor. Aí perma-
nece a discordância: há o 

compromisso do Governo 'Z. 
de acolher a interpretação rci 
do Supremo Tribunal Fe-
deral de que o teto é, R$ 
12,7 mil — vencimento dos 
ministros do STF que acu-
mulam função no Tribunal 
Superior Eleitoral. Mas há 
na equipe a interpretação 
de que o teto é o de R$ 
10,8 — o vencimento dos 
ministros do STF. • 

Na regulamentação da 
reforma administrativa há 
interpretação de que está 
estabelecido que haverá 
subteto salarial para os es-
tados, cujo valor deverá 
ser fixado pelas Assem-
bléias Legislativas. Este é 
um ponto que causou pó-
lêmica quando da votação 
da reforma. 

O destaque que torna- Y: 
va mais clara a fixação do C" ► 

subteto para os estados 
foi rejeitado pela Câmara. 
Mas, como em outro arti 
go está estabelecido "va-Çp 
lor maior e valor menor"CV 
de salários, ficou a inter-
pretação jurídica de que 
está previsto subteto para 
os estados. 

No Ministério da Previ-
dência, um grupo de téc-
nicos redige projeto de lei 
que vai disciplinar o siste-
ma de previdência dos es-
tados e municípios - consi-
derado pela equipe econô-
mica mais um "ralo" de 
recursos públicos. 

Segundo análises fei-
tas pelo Ministério da Fa:-  
zenda, alguns estados e 
municípios criaram fun-
dos de previdência para 
os servidores públicos 
mas há casos em que os 
recursos recolhidos pelos 
servidores são desviados 
para cumprimento de ou-
tras tarefas - em alguns 
casos, até mesmo para 
custear despesas com a 
folha de pessoal. 

CRISTIANA 1h1:10 
Repórter do Jornal de Brasflia 

o 

E 


